
 

 

 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO Nº 004/2019 

(Processo Administrativo nº 4189/2019) 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.  Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Produtos Químicos para o controle 

de vetores e pragas no Município de Natividade, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde, para atender o Centro de Vigilância Ambiental, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item  Descrição  Quant.  Unid.  Vr. Unit.  Vr. Total  

1 

Etofenprox 20,0,% p/p, Grupo químico 
Éter difenílico, Emocionável  Concentrada, de 
baixa toxicidade e odor, alto residual, amplo 
espectro de ação. Condicionado em 
embalagem resistente a impactos e 
mudanças de temperatura, com rotulo anti-
rompimento, informações adversas e bula 
gravada na embalagem com tinta resistente 
às intempéries do meio.  

Registrado para uso profissional e em 
campanhas de saúde pública.  

120 litro 406,50 48.780,00 

2 

Etofenprox 9,8,% p/p, Grupo químico 
Éter difenílico,  suspensão Concentrada, de 
baixa toxicidade e odor, alto residual, amplo 
espectro de ação . Ideal para áreas 
sensíveis e críticas, condicionado em 
embalagem resistente a impactos e 
mudanças de temperatura, com rotulo anti-
rompimento, informações adversas e bula 
gravada na embalagem com tinta resistente 
às intempéries do meio.    

Registrado para uso profissional e em 
campanhas de saúde pública.  

60 litro 275,25 16.515,00 

3 

Inseticida Piretroide Concentrado 
Emulsionável não corrosivo, com 10% m/v 
de Bifentrina. Com indicação em rótulo 
aprovado pelo MS para controle de 
mosquitos (UBV e Fog).  

60 litro 306,50 18.390,00 

4 
Inseticida composto com Cipermetrina 30% 
DDVP 25%, registrado para controle de 
baratas, moscas, pulgas, traças, carrapatos 

24 litro 306,00 7.344,00 



 

 

 

 

 

e formigas. Com lacre de proteção com 7 
camadas. Fórmula empírica: 
C22H19NO3C12, Nome químico: alfa – 
ciano – 3 - fenoxibenzil – 2,2 – dimetil – 3 
(2,2 –diclorovinil) ciclopropano carboxilado. 
Nome comum: Cipermetrina Classe: 
Piretróide.            

Mecanismo de ação do composto: São 
neurotoxinas que agem ao nível do axônio 
dos nervos do sistema nervoso central e 
periférico interagindo com os canais de sódio 
tanto em mamíferos como em insetos, com a 
ação do DDPV teremos a elevação do 
acumulo de acetilcolina nas terminações 
nervosas levando os insetos a morte. 

5 

Inseticida composto com Bifentrina 10%, 
piriproxifem 10%, Acetamiprido 10%.  
Formulação: Suspensão concentrada.  
Grupo químico: Piretróide, Éter 
Piridiloxipropilico e Neonicotinóide, 
registrado para controle de barata (Balatella 
germânica), mosquito (Aedes aegypti e 
Culex quinquefasciatus), carrapato 
(Amblyomma cajennense), mosca (Musca 
domestica), percevejo (Cimex sp) e pulga 
(Ctenocephalides felis). Deverá constar no 
rótulo e na ficha técnica do produto as 
respectivas pragas alvo.  

24 litro 309,85 7.436,40 

6 

Inseticida larvicida a base de Espinosade 
(Espinosina A Espinosina D) 20,6%, 
derivado da fermentação biológica de 
Saccharopolyspora spinosa, formulação 
concentrado emulsionável, para o controle 
de Aedes aegypti, Aedes albopictus, Culex 
quinquefasciatus e Anopheles sp. 

12 litro 5.098,75 61.185,00 

7 

Raticida Isca em bloco extrusado, para 
pronto uso, cor verde. Grupo Químico: 
Derivado da Cumarina. Princípio Ativo: 
Bromadiolone à 0,005%. Embalado 
individualmente. 

120 kg 101,625 12.195,00 

8 

Raticida sob a forma de grãos integrais, 
coloração azulada, pronto para uso, dose 
única, com substância amargante, 
acondicionado em embalagem individual de 
1 kg, com 50 sachês de 20 gramas. Princípio 
Ativo: Flocoumafen 0,005%. Produto 
registrado no MS.  Grupo Químico: 
Cumarínico. 

120 kg 100,125 12.015,00 



 

 

 

 

 

9 

Isca moluscicida à base de metaldeído 5% 
p/p, formulado em mini-pellets azulados para 
o controle de caramujos e lesmas. Produto 
registrado no MS para uso por entidades 
especializadas. Embalagem em caixas com 
10 unidades de 1 kg / pacote 200 gramas. 
50.000 grãos por kg, com maior 
uniformidade, para controlar os caramujos e 
lesmas em todas as suas fases.  Resistente 
à umidade. 

120 kg 119,725 14.367,00 

10 

Inseticida larvicida a base de Espinosade 
(Espinosade a Espinosina D) 7,48% derivado 
da fermentação biológica de 
Saccharopolyspora Spinosa, formulação em 
pastilhas de 1,35g com duas camadas, 
sendo uma camada efervescente para ação 
imediata e outra de liberação lenta para ação 
residual, para o controle de Aedes Aegypti, 
Aedes Albopictus e Culex Quinquefasciatus. 
Apresentação: sache com 250 pastilhas 

80 sachê 742,75 59.420,00 

 
 

1.2. O valor total deste Registro de Preço é de R$ 257.647,40 (Duzentos e cinquenta e 

sete mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos). 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

 

1.4. Tipo do Recurso: PISO FIXO. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A solicitação a que se propõe se deve ao fato de suprir as necessidades e 

manutenção do Centro de Controle de Zoonoses, Vigilância Epidemiológica e 

Vigilância Ambiental, com o objetivo de atendimento à Saúde pública. 

 

 

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Por ser tratar de bens de natureza comum, será adotada a Licitação na modalidade 

Pregão Presencial, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.   

 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Os produtos, quando solicitados, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Saúde, localizada na Rua Dr. Renato Vieira da Silva, nº 07 Centro – Natividade/RJ; 



 

 

 

 

 

 

4.2. A cada produto entregue a empresa contratada deverá preencher um recibo, 

especificando o produto, a data, a quantidade e a assinatura do recebedor. Este recibo 

deverá ser anexado à Nota Fiscal enviada para pagamento; 

 

4.3. Os produtos a serem entregues deverão ser de boa qualidade e devidamente 

executados para não comprometer a qualidade dos mesmos; 

 

4.4. O prazo de entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento pela empresa.  

 

4.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

5.1.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

5.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 



 

 

 

 

 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 



 

 

 

 

 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  



 

 

 

 

 

 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

10.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 



 

 

 

 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

                                                            365 

 

 

11. DO REAJUSTE 

 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 



 

 

 

 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

 

12.3. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

12.3.1. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

 

12.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

12.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

 

12.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

12.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 



 

 

 

 

 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

 

 

Natividade, 14 de Novembro de 2019. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Marília Machado Serrano do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 173/2018 


